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A Procuradoria Geral do Estado, através de sua Procuradora, retro 

assinada, nos autos do processo de nº TC/000395/2022, Lei Complementar nº 34/2009, 

em resposta a notificação encaminhadas através do Ofício de n° 

00045/2023/TCE/SEG/GECON, vem apresentar às seguintes considerações: 

 

Versa o presente expediente sobre notificação da Corte de Contas, 

proferida no bojo do processo de Auditoria de Escopo de n° TCE/000359/2022, dirigida 

ao Exmº Governador do Estado, sobre fatos de sua gestão, enquanto Secretário de 

Educação. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete da Procuradora Geral do 

Estado para elaborar as informações necessárias a serem prestadas pelo Governador do 

Estado da Bahia. 

 

Inicialmente, cumpre registrar que o processo se inicia com um ofício 

da Associação Cultural de Bandas, Fanfarras e Filarmônicas da Bahia (ACBFFB), no qual 

a citada associação “mostra interesse em saber sobre o investimento realizado no 

Programa Fanfarra Segura no valor de R$1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 

reais)”.  

O feito foi encaminhado para a Assessoria Técnica Jurídica da Corte de 

Contas, que em parecer de nº 000116/2022, se manifestou no sentido de que fosse 

expedida notificação à referida Associação a fim de complementar a instrução, com a 

juntada de documentação comprobatória, bem como prova substancial dos fatos alegados 

no expediente. 
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Expedida notificação, por correspondência, a mesma retornou pelo 

motivo de NÃO EXISTE O Nº INDICADO. 

 

Em nova manifestação, a ATEJ, através do parecer de n°000380/2022, 

concluiu que a notícia da suposta irregularidade não preenche o requisito legal para sua 

admissão como Denúncia, opinando pelo encaminhamento do processo à coordenadoria 

competente para verificação se os fatos trazidos são relevantes para trabalhos de auditoria 

relacionados às contas. 

O feito foi convertido em Auditoria de Escopo Específico, com fulcro 

no art.  25, §2º, inciso I, da Resolução nº 92/2021 da Corte de Contas, em que pese, o 

ofício encaminhado pela Associação Cultural de Bandas, Fanfarras e Filarmônicas da 

Bahia (ACBFFB) não vir acompanhado de qualquer documentação comprobatória, nem 

tampouco de quaisquer outros elementos capazes de demonstrar indícios de mal uso dos 

recursos públicos. 

 

Concluídos os trabalhos da equipe de auditoria, foram apontadas as 

seguintes falhas:  

i) Unidades escolares sem fanfarra ativa que receberam 

recursos do projeto Fanfarra Segura; 

ii) Unidades Escolares que receberam valores acima daquele 

previsto nos critérios estabelecidos; 

iii) Unidade Escolar com fanfarra ativa que não foi beneficiada 

com os recursos do projeto Fanfarra Segura. 

 

Diante dos achados, a equipe auditorial sugeriu a seguinte 

recomendação:  

“Adote providências para fortalecer os mecanismos de controles 

sobre os repasses efetuados no âmbito do Projeto Fanfarra Segura, 

de modo a evitar a reincidência das situações descritas nos itens 6.a, 

6.b e 6.c deste Relatório de Auditoria.” 
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Os autos foram encaminhados para a Secretaria de Educação a fim de 

que fossem prestados os devidos esclarecimentos. Em reposta contida no despacho de 

n°00061081321, restou evidenciado que o programa sofreu impacto da pandemia pelo 

COVID-19, em decorrência da Lei Federal nº 14.404/2020, a qual estabeleceu normas 

excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, “com as 

atividades sendo reiniciadas de forma a garantir os cuidados sanitários e orientadores 

do Decreto Estadual nº 20.685 de 2021, que instituiu, nos Municípios do Estado da 

Bahia, as medidas de enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19, 

alterado pelo Decreto nº 20.658, de 20 de agosto de 2021, e seus Decretos posteriores”. 

 

A Coordenação do programa, no despacho, supra citado, informa, 

ainda, que irá propor Plano de Ação para, a partir de indicadores objetivos que 

contemplem as duas dimensões do programa: indicadores de processos e de impactos, 

possa monitorar e acompanhar o programa Fanfarra Segura, bem como, se comprometeu 

a elaborar um caderno pedagógico de orientação, “para que haja transparência das 

informações e compreensão por parte das unidades escolares, quanto a importância ao 

atendimento ao plano e financiamento das ações pedagógicas.” 

 

Neste sentido, considerando que a recomendação foi acatada pela 

Coordenação do Programa e que não há nos autos outras informações a serem prestadas 

pelo Exmº Governador do Estado, encaminho a resposta fornecida pela Coordenação de 

Projetos Intersetoriais – CPI para avaliação da E.Corte de Contas. 

 

GABINETE DA PROCURADORA GERAL DO ESTADO, em 31 de 

janeiro de 2022. 

 

Luciane Rosa Croda 
Procuradora Assessora Especial 

LUCIANE ROSA 

CRODA 

STENZEL:597348255

34

Assinado de forma digital 

por LUCIANE ROSA CRODA 

STENZEL:59734825534 

Dados: 2023.01.31 

15:38:06 -03'00'
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 31/01/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G0MZY4NTU4
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